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1. OBJETIVO(S) 

   

Presente nas rotinas de Centro Cirúrgico, o encaminhamento de material para análise 
de Anatomopatológico se torna uma ferramenta valiosa subsidiando as ações diagnósticas e 
terapêuticas.  

Estabeler o adequado fluxo de acondicionamento de material à ser analisado e 
encaminhamento para o laborário. 

 

2. MATERIAL 

 

• EPI’s; 

• Etiqueta de identificação; 

• Saco plástico e/ ou frasco; 

• Caixa plástica com tampa; 

• Formol tamponado à 10%; 

• Livro de Registro;  

• Requisição de análise de material. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1 Conferir se o material está devidamente acondicionado na caixa plástica e identificado 
conforme etiqueta disponibilizada pelo sistema UDIMA. Procedendo segundo 
estabelecido no PRT.UACAP.002; 

3.2 Conferir se a Requisição para Anatomopatológico disponibilizada pelo sistema UDIMA 
está corretamente preenchida, identificada, carimbada e assinada pelo médico 
solicitante; 

3.3 Em casos em que seja necessária a análise e liberação do laudo com maior brevidade, a 
requisição deverá conter a palavra “urgente”; 

3.4 Munido com a caixa plástica contendo as peças, a requisição de análise e o livro de 
registro, o(a) farmacêutico(a), profissional da enfermagem ou apoio administrativo, 
deverá se deslocar até a recepção de laboratório para entrega das peças;  
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3.5 Juntamente com o colaborador do laboratório, conferir todas as peças e pedidos que 
serão encaminhados e solicitar assinatura no livro de registro por parte do profissional 
que recebeu o material, atestando o recebimento. 

• Observação: As peças serão encaminhadas uma vez no dia, preferencialmente no 
período matutino, para que sejam encaminhadas no mesmo dia ao laboratório 
terceirizado evitando, assim, atrasos no diagnóstico.   

• Excessão para amostras citológicas (líquidos em geral), as quais devem ser 
refrigeradas logo após sua retirada, devendo, portanto, ser encaminhadas ao 
laboratório no momento de sua retirada para amarzenamento em geladeira, 
independende do horário. 

• O(a) recepcionista do laboratório é profissional terceirizado e não trabalha com 
insalubridade, portanto, é de responsabilidade do colaborador que está entregando 
as amostras, a manipulação da amostra, bem como seu acondicionamento na caixa 
de transporte. 

• Somente serão aceitos pedidos em formulários que não são do UDIMA, caso o sistema 
não esteja operante no momento da elaboração da documentação.  
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